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INDICAÇÃO Nº 04/2023
 
                            LUIZ CARLOS DE MELO, com nome parlamentar de CARLINHOS DA AMBULÂNCIA, ao usar das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 91 do Regimento Interno desta Casa, REQUER seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com a seguinte indicação: A obrigatoriedade da disponibilização de ambulância, pelos organizadores de eventos de  massa realizados no âmbito do Município de Cambé, com expectativa de público superior a 1.000 (mil) pessoas, em edificações permanentes e superior a 1.500 (mil e quinhentas) pessoas em espaço aberto ou fechado.
De acordo com o que dispõe a Portaria nº 1.139/2013, do Ministério da Saúde, a qual define as ações de vigilância e assistência à saúde em eventos de massa, bem como a Resolução nº 595/2017, da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná, e por fim a Lei Estadual nº17.598, 12 de junho de 2013.  
A presente indicação se faz necessária, para que equipes médicas com o aparato necessário estejam de prontidão para intervir em eventuais acidentes ou intercorrências de qualquer natureza. 
Todos os participantes terão a garantia de serem atendidos de imediato garantindo a segurança, a ordem e a tranquilidade a todos os envolvidos no evento.
Sendo um pleito justo e plenamente viável, espero contar com a aprovação dos nobres pares para a presente proposição.

Câmara Municipal de Cambé, Estado do Paraná, aos 23 de outubro de 2023.



Luiz Carlos de Melo
(Carlinhos da Ambulância)
Vereador
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Anteprojeto de Lei nº      /2023. 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a disponibilizar ambulância nos eventos com demanda de público realizados no Município e institui sua obrigatoriedade nesses eventos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CÂMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da disponibilização de ambulância, pelos organizadores de eventos de massa realizados no âmbito do Município de Cambé, com expectativa de público superior a 1.000 (mil) pessoas, em edificações permanentes e superior a 1.500 (mil e quinhentas) pessoas em espaço aberto ou fechado.
§1º A norma de que trata o caput destina-se ao atendimento pré-hospitalar, quando necessário, de participantes e do público presente aos eventos de massa em geral.
§2º Para a execução desta Lei adotam-se os seguintes conceitos: 
I - Evento de Massa (EM): atividade coletiva de natureza cultural, esportiva, comercial, religiosa, social ou política, comemoração de datas festivas por tempo pré-determinado, com concentração ou fluxo excepcional de pessoas, de origem nacional ou internacional, e que, segundo a avaliação das ameaças, das vulnerabilidades e dos riscos à saúde pública exijam a atuação coordenada de órgãos de saúde pública da gestão municipal e requeiram o fornecimento de serviços especiais de saúde;
II - organizador de evento: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, civil ou militar, responsável pelo planejamento e realização do evento de massa;
III - autoridade sanitária: órgão ou agente público competente da área da saúde, com atribuição legal no âmbito da vigilância e da atenção à saúde;
IV - autoridade fiscalizadora competente: agente público competente da vigilância sanitária, com poder de polícia administrativo. 
Art. 2º Os organizadores dos eventos de massa poderão celebrar convênios, firmar acordos ou parcerias com entidades públicas ou privadas para atender o disposto nesta Lei.
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§ 1º O Município poderá fornecer ambulância e profissionais necessários a segurança da saúde e vida dos munícipes quando os eventos de massa forem realizados em praças e/ou repartições públicas de sua propriedade ou que estejam sob a sua responsabilidade.
§ 2º O município estipulará tarifas para atendimento ao disposto no parágrafo anterior, cujo valor será definido mediante decreto.
§ 3º Os profissionais da equipe médica de que trata a presente Lei deverão estar habilitados e inscritos nos órgãos profissionais competentes, na forma da legislação vigente.
§ 4º A disponibilidade da ambulância será a mesma do período de realização do evento, devendo posicionar-se em local estratégico, com facilidade de acesso e locomoção.

§ 5º A disponibilidade da ambulância ficará condicionada as prioridades da Secretaria Municipal de Saúde que poderá a seu critério estabelecer ou não a disponibilidade do veículo nos eventos solicitados dentro das urgências e emergências atendidas pela referida secretaria.
§ 6º Fica proibida a disponibilização de ambulâncias e profissionais para entidades de natureza não filantrópica, ou cuja finalidade não tenha cunho social, sem pagamento da respectiva tarifa, a qual deverá ser fixada levando em consideração os custos do serviço.
Art. 3º A entidade promotora do evento será responsabilizada pelos danos decorrentes do eventual descumprimento dessa Lei.
Art. 4º As penalidades e a fiscalização do descumprimento desta Lei ficarão a cargo dos órgãos municipais de acordo com as suas respectivas competências definidas em Lei.
Art.5º Esta Lei será regulamentada em até 90 (noventa) dias.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias contados da sua publicação.

Câmara Municipal de Cambé, Estado do Paraná, aos 23 de outubro de 2023.

                                                
                                                Luiz Carlos de Melo
(Carlinhos da Ambulância) 
Vereador
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, submetemos à análise de Vossa Excelência e dos ilustres vereadores dessa egrégia Casa, o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a disponibilizar ambulância nos eventos com demanda de público realizados no Município e institui sua obrigatoriedade nesses eventos”.
O objetivo é proporcionar maior segurança à população causando uma excelente sensação de bem-estar nos eventos com grande aglomeração de público.
Uma cidade com aproximadamente 110.000 mil habitantes é fato e notório que acontece muitos eventos de massa públicos e privados onde há aglomerações, que as ocorrências envolvendo os participantes desses eventos são atendidos pelos órgãos públicos, estes que já tem seu padrão de atendimento rotineiro.
A presença de ambulâncias de resgate devidamente equipada e com profissionais capacitados, localizados em locais estratégicos previsto neste projeto de lei, contribuirá com o bem-estar do ser humano e a sensação de segurança.
Importante salientar que o Projeto de Lei em tela foi elaborado em conformidade com a Portaria nº 1.139/2013, do Ministério da Saúde, a qual define as ações de vigilância e assistência à saúde em eventos de massa, bem como a Resolução nº 595/2017, da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná e por fim a Lei Estadual nº17.598, 12 de junho de 2013.  
Assim sendo, com a certeza de que a população estará segura, confortável e com segurança, submetemo-nos à apreciação desta Casa de Leis.
Câmara Municipal de Cambé, Estado do Paraná, aos 23 de outubro de 2023.
                                              
                                                Luiz Carlos de Melo
(Carlinhos da Ambulância) 
Vereador
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